
Câmara Municipal de Ouro reto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

PROJETO DE LEI N° 06 /2005 

DISPÕE SOBRE A PERMISSÃO DA 
ENTRADA DE PESSOAS COM 
DIFICULDADE DE LOCOMOÇÃO, PELA 
PORTA DA FRENTE, NOS VEÍCULOS 
COLETIVO DO MUNICÍPIO DE OURO 
PRETO E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Câmara Municipal de Ouro Preto decreta:  

Art.  10  - Ficam as concessionárias de transporte coletivo Município, obrigados a 
permitir a entrada nos coletivos, pela porta da frente, de pessoas  corn  dificuldade de 
locomoção, temporária ou permanente.  

Art.  2' - Para efeito dessa Lei, por pessoas com dificuldade de locomoção, entende-se 
gestantes, as lactantes, obesos, as pessoas acompanhadas de crianças no colo, até dois 
anos de idade e as que, por motivo de saúde, apresentem dificuldades motoras.  

Art.  3° - S6 gozarão deste beneficio, as pessoas com dificuldade de locomoção, cujo 
estado dificultem a passagem pelas roletas. 

Parágrafo único - A entrada pela porta dianteira, no isenta o usuário do pagamento da 

passagem.  

Art.  4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 
em contrário. 

Casa da Cfimara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 20 setembro de 2005. 

Maria Rep. a Braga  
Vereadora 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- www.cmop.mg.gov.br  
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Vereadora Maria Regnra Braga 	si ente 

Crovymara Elias Batalha-relatora Ver. Maria Jke .I.Leandro — vice-presidente 

Camara Municipal de  Ouro  Preto  
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

PARECER EM CONJUNTO DAS COMISSÕES AO PROJETO DE LEI N° 176/05 

Relatório: 

A Vereadora Maria Regina Braga apresentou para apreciação do Plenário desta Casa Legislativa 
Projeto de Lei que dispõe sobre a permissão da entrada de pessoas com dificuldade de 
locomoção, pela porta da frente nos veículos coletivos do Município de Ouro Preto e dá outras 
providências. 

Fundamentação:  

Conforme a autora da matéria em pauta este beneficio é para as pessoas com dificuldade de 
locomoção, cujo estado dificulta a passagem pelas roletas dos coletivos. 

Conclusão:  

Assim sendo, as Comissões oferecem parecer pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei n° 176/05, 
em  la  discussão. 

Casa da Câmara Bernardo Pereira de Vasconcellos, 13 de outubro de 2005. 

Comis -o de Legislação, Justiça e R  

Vereador Silvio D 

Vereador Flávio Andrade — relator  

ingos Map pre *dente  

Ver  or 	us imes-vice-presidente 

,/ 

Comissão de Finanças Públicas:  

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- www.cmop.mg.gov.br  



Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

Comissão de Administração e Serviços Públicos:  

Vereador José  aria  Germano — presidente 

Ver. Crovymara Elias Batalha — membro 	 Ver. Leonardo E. Barbosa-membro 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone (31)3551 1466- www.cmop.mg.gov.br  



Vereador Flávio Andra e - elator 	Vereado nes — Vice- presidente 
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Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 

COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO  

PARECER DE REDAÇÃO FINAL AO PROJETO DE LEI N°  176/05:  

Relatório:  

0 Projeto de Lei n° 176/05, que dispõe sobre a permissão da entrada de pessoas 
comn dificuldade de locomoção, pela porta da frernte, nos veículos coletivos do 
Município de Ouro Preto e da outras providências é de autoria da Vereadora Maria 
Regina Braga. 

Fundamentação e conclusão: 

A matéria em pauta, após aprovação em 1 e 2 discussões no Plenário desta Casa 
Legislativa, sem emenda, retorna a esta Comissão para elaboração de sua redação 
final. 

Isto posto, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação é de parecer pela 
APROVAÇÃO da matéria em pauta em redação final, preservando a redação 
original do mesmo. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcelos, 27 de outubro de 2005. 

Vereador Silvio DoiingosMapa - Presidente 

APROVA9 e 	 _discuss50 
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Art.  5° — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições 

em contrário. 

oncelos, ei7(.35—Xes-tre, mbro de 2005. 

uzu" - Preside 

ecretdrio 

Casa da Câmara Berna 

Silvio 

ey Rossi Jumo 

     

Câmara Municipal de Ouro Preto 
Cidade Patrimônio Cultural da Humanidade 
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Gabinete do Presidente 

   

     

PROPOSIÇÃO DE LEI N° 148/05  
DISK*  SOBRE A PERMISSÃO DA ENTRADA DE PESSOAS COM DIFICULDADE 
DE LOCOMOÇÃO, PELA PORTA DA FRENTE, NOS VEÍCULOS COLETIVOS DO 
MUNICÍPIO DE OURO PRETO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A Mesa da Câmara Municipal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a  Camara  Municipal aprovou a seguinte PROPOSIÇÃO DE LEI:  

Art.  10  - Ficam as concessionárias de transporte coletivo do Município, obrigados a 
permitir a entrada nos coletivos, pela porta da frente, de pessoas com dificuldade de locomoção, 
temporária ou permanente.  

Art.  2° — Para efeito dessa Lei, por pessoas com dificuldade de locomoção, entende-se 
gestantes, as lactantes, obesos, as pessoas acompanhadas de crianças no colo, até dois anos de idade 
e as que, por motivo de saúde, apresentem dificuldades motoras.  

Art.  3° — Só gozarão deste beneficio, as pessoas com dificuldade de locomoção, cujo 

estado dificultem a passagem pelas roletas. 

Parágrafo único — A entrada pela porta dianteira, não isenta o usuário do pagamento da 

passagem.  

Registrada e publicada nesta S- retaria, em 03 de novembro de 2005. 

tAl6L 411.  
esse Albino da 'Silva L  Diretor Geral 

Proejto de Lei n°176/05 
Autoria: Vereadora Maria Regina Braga 

Praça Tiradentes 41 - Caixa Postal 247 - CEP 35 400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone: (31) 3551 1466 (Geral) - Fax: (31) 3551 1645 





CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
Cidade Patrimônio da Humanidade 

Gabinete do Presidente 

LEI N° 164/05  

Dispõe sobre a permissão da entrada de pessoas com 
dificuldade de locomoção, pela porta da frente, nos 
veículos coletivos do Município de Ouro Preto e dá 
outras providencias. 

0 Presidente da  Camara  Municipal de Ouro Preto, Vereador Wanderley  
Rossi Junior  "Kuruzu", no uso de suas atribuições legais, faz saber que tendo 
transcorrido o lapso temporal para que o Executivo sancionasse a Proposição de 
Lei n° 119/05 e não o tendo feito, com base no § 8° do artigo 82 da Lei Orgânica 
Municipal promulga a seguinte LEI;  

Art.  10 - Ficam as concessionárias de transporte coletivo do Municipio, 
obrigados a permitir a entrada nos coletivos, pela porta da frente, de pessoas com 
dificuldade de locomoção, temporária ou permanente.  

Art.  2° — Para efeito dessa Lei, por pessoas  corn  dificuldade de locomoção., 

entende-se gestantes, as lactantes, obesos, as pessoas acompanhadas de crianças  
no colo,  at  dois anos de idade 	e as que, por motivo de saúde, apresentem 
dificuldades motoras.  

Art.  3° — Só gozarão deste beneficio, as pessoas com dificuldade de 
locomoção, cujo estado dificultem a passagem pelas roletas. 

Parggrafo  Unit()  —  A entrada pela porta dianteira, não isenta o usuário do 
pagamento da passagem. 

L  

 

Praça Tiradentes, 41 - Caixa Postal 247 -  Cep  35.400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone: (31) 3551-1466 - Geral - Fax: (31) 3551-1645 



ander'ley Rossi  Júnior  
P e idente 
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CÂMARA MUNICIPAL DE OURO PRETO 
Cidade Patrimônio da Humanidade 

Gabinete do Presidente  

Art.  50  — Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 

Casa da  Camara  Bernardo Pereira de Vasconcellos, 21 de dezembro de 
2005. 

Registrada e publicada nesta Secretaria, em 21 de dezembro de 2005. 

Proejto de Lei n° 176/05 
Autoria: Vereadora Maria Regina Braga 

Praça Tiradentes, 41 - Caixa Postal 247 -  Cep  35.400-000 - Ouro Preto - MG 
Fone: (31) 3551-1466 - Geral - Fax: (31) 3551-1645 
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